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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

Secretaria de Planejamento e Desenvolvimento Portuário 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Memorando no 10/2016- CGGIIDRMP/SPDP/SEP/PR 

Ao Protocolo/SEP/PR 

Assunto: Autuação de processo 
Interessado: Secretaria de Portos-SEP/PR 

Brasília, 17 de fevereiro de 2016. 

Solicito autuação de processo, com a documentação anexa, e título conforme a 
seguir: "Adaptação da Área do Porto Organizado de Maceió", e sua posterior devolução a 
esta Coordenação. 

Atenciosamente, 

Luciano Bissi 
Coordenador Geral 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica n° 015/2016/CGRDIIDRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília/DF, 16 de janeiro de 2016. 

Assunto: Adaptação da área do porto organizado de Maceió, no Estado de Alagoas 

I. OBJETO 

1. Trata a presente nota técnica de análise preliminar da poligonal do Porto Organizado 
de Maceió quanto ao cumprimento dos preceitos legais preconizados para delimitação de 
áreas de portos organizados nos arts. 2° e 15 da Lei n.0 12.815/2013. 

11. ANÁLISE 

2. O Porto de Maceió localiza-se no município de mesmo nome, capital do Estado de 
Alagoas. É gerido pela Administração do Porto de Maceió-APMC, que é vinculada à 
Companhia Docas do Rio Grande do Norte - CODERN. Por sua vez, a CODERN é uma 
sociedade de economia mista vinculada à Secretaria de Portos da Presidência da República, 
que tem por objetivo a exploração do porto público de Maceió, Natal e Areia Branca. 

3. A poligonal do Porto Organizado de Maceió foi definida pelo Decreto n° 4.578, de 17 
de janeiro de 2003, que estabeleceu os seguintes pontos geográficos delimitadores da área, 
conforme texto in ver bis abaixo e Figura 1, reproduzida em seguida. 

Art. / 0 A área do Porto Organizado de Maceió, no Estado de Alagoas, é constituída: 

I- pelas instalações portuárias terrestres existentes na cidade de Maceió - AL, entre as praias de Pajuçara e 
de Jaraguá, com limites nos pontos de interseção dos paralelos Sul de 9° 42' 05" e 9° 40' 18" com os 
meridianos de 35° 43' 00" W e 35° 45' 00" W de Greenwich, abrangendo todos os cais, docas, pontes e 
p íers, de atracação e acostagem, armazéns, edificações em geral e vias internas de circulação rodoviárias e 
ferroviárias e, ainda, os terrenos ao longo dessas áreas em suas adjacências pertencentes à União, 
incorporados ou não ao patrimônio do Porto de Maceió ou sob sua guarda e responsabilidade; 

11 - pela infra-estrutura de proteção e acesso aquaviários, compreendendo as áreas de fundeio , bacias de 
evolução, canal de acesso e suas áreas adjacentes até as margens das instalações terrestres do Porto 
Organizado definido no inciso 1 deste artigo, existentes ou que venham a ser construídas e mantidas pela 
administração do Porto ou por outro órgão do Poder Público. 

Nota Técnica n° 015 2016/CGRD1/DRMPISPPISEPIPR p. I I 7 
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Parágrafo único. A Companhia Docas do Rio Grande do Norte fará a demarcação em planta da área 
definida neste artigo. 

Fonte: Decreto n. o 4.578/2003 
Elaboração: CGRDIIDRMPISPPISEP-PR 

4. De acordo com a Figura 2 a seguir, O Plano de Desenvolvimento e Zoneamento 2010, 
organizou o espaço portuário terrestre em nove zonas portuárias que congregam operações 
semelhantes ou com as vocações definidas para as áreas. 
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FIGURA 2- PDZ do Porto de Maceió Ano de 2010 
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5. Em razão do art. 15 da Lei 12.815/2013, novas diretrizes para a definição da área dos 
portos organizados foram estabelecidas com o objetivo de atender as "novas bases para o 
desenvolvimento do setor portuário nacional, calcadas em regras claras e precisas, que 
promovam a participação da iniciativa privada com o Estado, na operação dos tem1inais 
portuários", conforme explicitado na Exposição de Motivos que acompanha a MP 595, 
posteriormente transformada na Lei 12.815/2013. 

6. A demarcação de poligonais dos portos organizados, a partir da nova legislação, 
deverá observar o previsto nos arts. 2° e art. 15 da Lei 12.815/2013, devendo englobar apenas 
bens públicos nos limites da poligonal, e considerar a adequação dos acessos marítimos e 
terrestres, os ganhos de eficiência e competitividade decorrente da escala das operações e as 
instalações portuárias já existentes. 

7. Nos autos sob o número 00045.001987-2015/58, foi construído, por nossa Assessoria 
Jurídica, o Parecer n.0 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU 1

, que traz a orientação sobre os 
bens que devem ser objeto de inclusão ou manutenção nas áreas dos portos organizados, fruto 
do entendimento jurídico acerca da incorporação do termo "bem público" ao conceito de 

1Cópia integral do parecer está anexada a esta nota técnica. O processo também está disponível para download 
no si te "https:/lwww.dropbox.com/s/qOk4 73oznlpzlkz/Processo%2000045. 00/987-20 !5-58%20- %20NT%2091-
2015%20-%20Bens%20p%C3%8Ablicos.pdpdi=O". 

Nota Técnica n°0!5120!6/CGRDIIDRMPISPPISEPIPR p. 3 I 7 /L 
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porto organizado, definido no art. 2° da Lei n.0 12.815/2013\ e os efeitos que o novo marco 
legal traz sobre a necessidade de adaptação das poligonais dos portos. 

8. Em face do citado posicionamento jurídico e da inovação legal, a aplicação do 
entendimento da ASJUR ao caso específico de Maceió nos leva a elencar as seguintes 
categorias de áreas que devem ser incluídas, mantidas, excluídas ou não incluídas dos limites 
do porto organizado. 

INCLUÍDAS ou MANTIDAS: 

a) áreas de propriedade da APMC/CODERN que sejam de interesse para exploração 
pela administração do porto; 

b) áreas de propriedade da União que estejam livres3
, e que sejam de interesse do 

próprio ente federal, ou da APMC/CODERN na sua utilização atual ou futura pelo 
porto organizado; 

c) áreas de propriedade da União já administradas pela APMC/CODERN, ou sob sua 
guarda ou posse; 

d) áreas que, mesmo não pertencentes à União ou à APMC/CODERN, a autoridade 
portuária tenha o direito de explorá-las; 

EXCLUÍDAS ou NÃO INCLUÍDAS: 

e) áreas que não sejam de propriedade da União ou da APMC/CODERN, salvo 
aquelas que a autoridade portuária tenha o direito de explorá-las; 

f) áreas de propriedade da União que não estejam livres, ou, se livres, que não haja 
interesse do próprio ente federal e da APMC/CODERN na sua utilização atual ou 
futura pelo porto organizado. 

9. Se houver, no futuro, a necessidade de inclusão no porto organizado da área na alínea 
(e) ou (f), ela só poderá ser feita, conforme entendimento de nossa Assessoria Jurídica, 
quando solucionados os processos de desapropriação, quando extintos a inscrição de 
ocupação, o aforamento, a cessão de direito real ou qualquer outro instrumento jurídico que 
assegure o direito de uso e fruição dos imóveis, ou quando a autoridade portuária passe a ter o 
direito de explorar o imóvel. Também poderá ser incluído futuramente na área do porto 

2 Art. 2° Para os fins desta Lei , consideram-se: 
I - porto organizado: bem público constmído e aparelhado para atender a necessidades de navegação, de 
movimentação de passageiros ou de movimentação e armazenagem de mercadorias , e cujo tráfego e operações 
portuárias estejam sob jurisdição de autoridade portuária; 
fl - área do porto organizado: área delimitada por ato do Poder Executivo que compreende as instalações 
portuárias e a infraestrutura de proteção e de acesso ao porto organizado; (grifo nosso) 
3Entende-se como livres aqueles imóveis que não estejam afetados a ou sejam utilizados em atividades cujo 
aproveitamento pelo porto organizado causaria conflitos de uso. Não são considerados livres os imóveis sob a 
posse legal de terceiros, por meio de instrumentos como a inscrição de ocupação, a certidão de aforamento, a 
cessão de direito real ou outro instmmento jurídico que assegure o direito de uso e fruição dos respectivos 
imóveis. 

Nota Técnica no O 15120 16/CGRD/IDRMP/SPP/SEPIPR p. 4 I 7 d 
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organizado o imóvel de propriedade da União não ma1s afetado a uma 
incompatível com a atividade portuária. 

1 O. Em um primeiro momento, a autoridade portuária deverá propor à SEP nova poligonal 
representada em planta, justificando a manutenção das áreas que permanecerem nos limites do 
porto organizado, e justificando as razões que levaram à exclusão das demais que estavam no 
polígono estabelecido no Decreto de 2003 em questão. Após análise e aprovação por esta 
Secretaria do novo croquis de poligonal, deverá a APMC apresentar a planta da poligonal 
proposta aprovada utilizando-se do Sistema de Referência Geocêntrico para as Américas -
SIRGAS 2000, acompanhada de suas coordenadas geográficas, de arquivo no formato "kmz" 
e das justificativas do traçado, fazendo eventuais referências ao Plano Mestre e ao PDZPO, 
que, em suas novas construções, deverão observar os eventuais novos limites da área do porto 
organizado a ser instituída por Decreto. 

11. Recomendamos que a autoridade portuária, no arrolamento das áreas a serem incluídas 
ou mantidas no polígono do porto organizado de Maceió, faça levantamento no setor de 
controle dos bens imóveis da citada autoridade portuária, sem prejuízo de eventual 
necessidade de pesquisa junto aos Cartórios de Registro de Imóveis da circunscrição, e à 
Superintendência do Patrimônio da União/AL. 

12. Como contribuição à pesquisa, foi localizado, na SPU, um imóvel na área portuária 
registrado ainda em nome do órgão local daquela Secretaria, conforme dados da Tabela 1: 

TABELA 1 - Registros de áreas na SPU com provável inter-
fi A . ddM erenc1a no porto orgamza o e ace10 

'\ orne da liG Responsável 
Regime de RIP do Imóvel- :\I 

Utilizacão SPillnet .. '· . ·· .. . .. 

SP U/AL 
IRREGULAR 

2785002445004 M.A 
OUTROS 

Fonte: SPU 

13. Quanto ao espaço aquático, identificamos as seguintes referências que devem ser 
levadas em consideração pela autoridade portuária, quando da construção da proposta: 

(a) Plano Mestre do Porto de Maceió4
; 

(b) Carta Náutica da Marinha do BrasiP; 

(c) Anteprojeto de dragagem de aprofundamento do canal de acesso, bacia de evolução e 
berços de atracação do Porto de Maceió6

; 

14. Preliminarmente, a título de contribuição à construção da proposta, esta Coordenação
Geral indica, a seguir, sua proposta de desenho para a área do porto organizado de Maceió. 

4 Em "http://www.portosdobrasil.gov. brlassuntos- I lpnpllarquivoslp lanos-mestres-versao-completa/pm 18.pdf'. 
5 Em "http://www. malê mil. br/dhnlchm/box-cartas-raster/geotiffs/90 I geotiff.zip". 
6 Em "https://www.dropbox.com/s/jgtlj8zx322z9na/Dragagem.pdpd!=O". 
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Fonte e elaboração: CGRDJIDRMPISPPISEPIPR 
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, Ârea do portoonpnzado ·proposta da SEP/16-m-2018) 

15. Em nossa proposta, foi mantida nos limites do porto, a área terrestre utilizada pela 
APMC, onde estão incorporados os imóveis zoneados pela autoridade portuária em seu PDZ. 

16. Foram incorporados, ainda, as áreas de fundeio cujas coordenadas estão discriminadas 
no Plano Mestre-2015, especificamente nas folhas 10 e 11. 

17. Em relação ao canal de acesso, sugerimos, além da manutenção do trecho especificado 
na Carta Náutica da Marinha do Brasil (caminho em azul na figura anterior), a inclusão de 
trecho (em verde, na figura anterior) feito a partir do traçado constante na figura 9 do Plano 
Mestre-2015 (ver caminho em vermelho na .figura anterior). Ao lado esquerdo e direito do 
traçado em vermelho, foram reservados espaços com 150 metros, tendo por base largura 
próxima à citada no Anteprojeto de dragagem de aprofundamento do canal de acesso, bacia de 
evolução e berços de atracação do Porto de Maceió. 

18. Ao longo das estruturas de operação e proteção do porto, também foi reservado espaço 
aquático adentrando ao mar em faixa também próxima a 150 metros. 

19. No site "https://www.dropbox.com/slzspb3lr6famezj8/Proposta%20-%2016-02-
2016.zip?dl=O", estão disponíveis os arquivos utilizados para construção da proposta na 
figura 3. 

20. Por fim, sugerimos que seja dada ciência do conteúdo desta nota técnica e do que 
consta no Parecer n.0 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU à APMC, com a finalidade de 
oportunizar àquela autoridade a revisão da poligonal do Porto de Maceió, observando o 
preconizado nos itens 8 e 9 deste documento. 

Nota Técnica no 015/2016/CGRDIIDRMP/SPPISEPIPR p. 6 I 7 I 
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21. À DRMP/SPP/SEP-PR, para avaliação, e posterior encaminhamento à Secretaria de 
Políticas Portuárias, para posterior encaminha n o à APMC. 

Roberto Padilha de Benevolo 
Especialista em Regulação 

uc1ano Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica no 015!2016/CGRD1/DRMPISPPISEPIPR p. 7 I 7 

\ 



1617/2015 https://sapiens.agu.gov .br/documento/3370086 

ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO À SECRETARIA DE PORTOS 

COORDENAÇÃO DE DIREITO PORTUÁRIO 

PARECER n. 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU 

. • • . 
I 

- I 
/ 

NUP: 00045.001987/2015-58 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

ASSUNTO: CONSULTA FORMULADA PELA ÁREA TÉCNICA SOBRE BENS PÚBLICOS (22.15) 

EMENTA: Manifestação em âmbito administrativo. Demais hipóteses de manifestação 

administrativa. Consulta formulada pela área técnica. Conceito de bem público. Porto 

Organizado. Desapropriação. Regime de Aforamento. Direito de Ocupação. Cessão de 

Uso. Considerações. 

Senhor Chefe da Assessoria Jurídica, substituto, 

1. Trata-se de consulta formulada pela Secretaria de Políticas Portuárias através da Nota Técnica n° 

91/2015/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR (fl. 02/08v), encaminhada por meio doMem. no 450/2015/SPP/SEP/PR (fl. 

09), sobre p otenciais efeitos patrimoniais e operacionais decorrentes da edição da Lei n. o 12.815, de 05106/2013, 

quando determinado imóvel for inserido ou mantido nos limites da área do porto organizado. 

Em síntese, a Nota Técnica n° 9112015/CGRDIIDRMP/SPP/SEP/PR objetiva esclarecer os 

..;guintes pontos: 

4. Em virtude de caber a esta Secretaria verificar se as poligonais 

das áreas dos portos organizados se coadunam aos requisitos do art. 15 da Lei n. 0 

12.815/2013 e, em caso de necessidade, propor novos limites à Presidência da 

República, mas sabedores das consequências jurídicas potenciais de tal medida, 

faz-se necessário esclarecer os efeitos sobre as propriedades envolvidas na 

questão. Apesar da Lei n.0 12.815/2013 ser norma inserida recentemente no 

ordenamento jurídico brasileiro, já houve manifestações no âmbito do Judiciário 

entendendo que eventuais áreas sob o domínio ou a propriedade de particulares 

deveriam ser objeto de desapropriação pelo Poder Público, caso fossem inseridas 

ou mantidas nos limites da área do porto organizado. 

(., .. ) 
Cl) os bens de propriedade das autoridades portuárias. 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/3370086 1/15 
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r 

o r 

públicos de uso especial? 

(2) se a resposta ao primeiro questionamento do item (1) for 

negativa, qual solução jurídica deve ser tomada para que tais bens passem a 

pertencer ao porto organizado. ou seja. sejam "transformados" em bens 

públicos? 

(3) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóvel nos 

limites da área do porto organizado, utilizados ou não na exploração da 

atividade portuária, quando sua propriedade pertença a outras pessoas 

físicas ou jurídicas? Caso haja o interesse em que tais imóveis integrem o 

porto organizado, antes de o Poder Executivo incorporá-lo à área do porto, 

deve adotar as medidas próprias às desapropriações?; 

(4) se houver entendimento que algumas superfícies de 

propriedade de outras pessoas físicas ou jurídicas possam estar contidas na 

área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citao .. 

área, sem a finalização dos eventuais processos de desapropriação, pode 

ocasionar a necessidade de pagamentos de indenizações ou compensações 

aos proprietários?; 

(5) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóveis 

aforados a outras pessoas físicas ou jurídicas nos limites da área do porto 

organizado, quando os senhorios forem a União ou os entes delegados, e o 

bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em 

que tais imóveis .integrem o porto organizado, deve-se, previamente, 

extinguir o regime enfitêutico, fazendo-se as indenizações cabíveis?; 

(6) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção, nos limites da 

área do porto organizado, de imóveis da União ou entes delegados, não 

aforados, mas regularmente ocupados por outras pessoas físicas O' 

jurídicas, através de instrumentos legais distintos das normas que regularam 

ou regulam as atividades portuárias, e o bem for utilizado por 

empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 

integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir os 

instrumentos que garantiram a regularidade na ocupação, fazendo-se as 

indenizações cabíveis?; 

(7) repetimos as arguições (5) e (6), mas para bens não 

utilizados por empreendimentos portuários; 

(8) se houver entendimento que algumas superfícies referidas 

nas arguições (5), (6) e (7) possam estar contidas na área do porto 

organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citada área, sem a 

finalização dos eventuais processos de extinção do aforamento ou do direito 

de posse, pode ocasionar a necessidade de pagamentos de indenizações ou 

compensações aos foreiros/posseiros; 

(9) deve-se manter ou incluir, nos limites da área do porto 

https://sapiens.agu .gov.br/documento/3370086 211 5 



16/7/2015 

3. 

4. 
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organizado, imóveis irregularmente ocupados, 

forem a União, os entes dele~ados, as _,.C=m~,..an=h~ia,...s~==~'-=::'=.:r 

outras autoridades portuárias, e o bem for de interesse para 

empreendimento portuário? E se não for de interesse para a e:t'lt!Qu:.:l~:n 

empreendimento portuário, deve-se manter ou não tais imóveis 

da área do porto organizado? (grifo original) 

É o breve relatório. 

a este órgão de execução da Advocacia-Geral da União prestar consultoria sob o prisma estritamente jurídico, não 

adentrando na análise da conveniência e oportunidade quanto à prática de atos administrativos, nem em aspectos 

de natureza econômica ou eminentemente técnico-administrativa. 

5. Feita a ressalva, e antes de adentrar na análise das questões apresentadas pela área técnica, julgo 

pertinente tecer algumas considerações, uma vez que irão auxiliar nas respostas ao objeto da consulta. 

De início, importante esclarecer que o Código Civil de 2002 (CC/02) trouxe uma classificação 

subjetiva dos bens, de acordo com a natureza do seu titular. Quanto aos bens públicos, dividiu-os em três 

espécies: bens de uso comum do povo, bens de usos especial e bens dominicais. Sobre a última espécie 

mencionada, o art. 101 do Código Civil de 2002 (CC/02) prevê que os mesmo podem ser alienados, observadas 

as exigências da lei. Nesse contexto, entre a infinidade de bens que podem ser enquadrados como bens públicos 

dominicais, figuram os terrenos de marinha e seus acrescidos (STJ: REsp 1090847/RS, AgRg no REsp 

1328180/SC, REsp 798165/ES). 

7. Tal raciocínio não significa, entretanto, que os terrenos de marinha e seus acrescidos sejam 

passíveis de alienação, uma vez que o ordenamento jurídico deve ser analisado a partir do conjunto das normas 

jurídicas existentes, devendo-se considerar também que o próprio CC/02 dispôs quanto à necessidade de 

observância das exigências legais para a alienação. Cabe citar que o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias (ADCT) dispõe que são inalienáveis os terrenos de marinha localizados em faixa de segurança. 

Vejamos: 

8. 

Art. 49. A lei disporá sobre o instituto da enfiteuse em imóveis 

urbanos, sendo facultada aos foreiros, no caso de sua extinção, a remição dos 

aforamentos mediante aquisição do domínio direto, na conformidade do que 

dispuserem os respectivos contratos. 

( ... ) 
§ 3° A enfiteuse continuará sendo aplicada aos terrenos de 

marinha e seus acrescidos, situados na faixa de segurança, a partir da orla 

marítima. 

Já o Decreto Lei n° 9.760/46 prevê que os terrenos de marinha são inalienáveis, ressalvados os 

casos previstos no Decreto, diante da impossibilidade de transferir-se o domínio pleno dos mesmos, in verbis: 

9. 

Art. 198. A União tem por insubsistentes e nulas quaisquer pretensões sôbre o 

domínio pleno de terrenos de marinha e seus acrescidos, salvo quando originais em 
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títulos por ela outorgadas na forma do presente Decreto-lei. 

10. Assim, o Decreto Lei n° 9.760/46 prevê nos artigos 122 a 124 uma possibilidade de alienação do 

domínio pleno de imóvel localizado em terreno de marinha, denominado remissão do aforamento. 

11. Outra questão passível de comentário refere-se aos terrenos de marinha e acrescidos, nos quais 

estejam compreendidas as áreas dos portos organizados, as quais não são de propriedade das Autoridades 

Portuárias. Explico. 

12. Ainda que possa ter ocorrido a transferência de domínio desses imóveis, operada por ocasião da 

integralização do capital social daquelas entidades, o que ocorreu, em verdade, foi apenas a transferência do 

domínio útil, permanecendo a União como titular da propriedade das áreas. Nesse contexto, a título 

exemplificativo, é oportuno transcrever a Exposição de Motivos da MP N° 496/1 O, posteriormente convertida na 

Lei no 12.348/10[1]: 

13. 

14. 

23. Ainda na área portuária, autoriza-se que a União transfira à Companhia Docas do Rio 

de Janeiro o domínio útil dos terrenos e acrescidos de marinha, encerrando uma discuss2 -

histórica da titularidade de tais áreas. Nesse sentido, propõe-se a anistia dos débitos de 

tais áreas das quais a referida empresa entendia ser proprietária. Tal medida regulariza 

conjunto significativo de imóveis, reduzindo riscos, e incentivando o recebimento de 

investimentos, especialmente para a Copa e Olimpíadas. 

Além disso, convém citar que o Superior Tribunal de Justiça já sedimentou entendimento nesta 

mesma linha, tendo editado, inclusive, a Súmula 496, in verbis: 

15. 

16. 

Os registros de propriedade particular de imóveis situados em terrenos de marinha não 

são oponíveis à União. 

Deste modo, é possível que exista terreno compreendido nos limites da poligonal do portC' 

organizado que seja de propriedade das Autoridades Portuárias, desde que a área não seja classificada 

como terreno de marinha e acrescido, situação na qual, como já explicado, a entidade possui apenas o domínio 

útil. 

17. Nos casos de bens imóveis de propriedade das Autoridades Portuárias, a área técnica pergunta 

qual seria a classificação de tais imóveis, uma vez que muitas administrações dos portos organizados foram 

criadas sob a forma de empresas públicas e sociedades de economia mista, ou seja, pessoas jurídicas de direito 

privado. Isso porque o art. 98 do CC/02 dispõe que são públicos os bens do domínio nacional pertencentes às 

pessoas jurídicas de direito público interno; todos os outros são particulares, seja qual for a pessoa a que 

pertencerem. Já o art. 99 do mesmo diploma prevê que devem ser considerados bens públicos dominicais os bens 

pertencentes às pessoas jurídicas de direito público a que se tenha dado estrutura de direito privado, como é o 

caso em exame [2]. 

18. Para equacionar esta aparente lacuna, é importante mencionar que além do critério adotado pelo 

Código Civil (subjetivo), existe outro critério para classificação dos bens. Pelo critério funcionalista (objetivo), 

mais próximo do direito administrativo, o bem é classificado segundo a vinculação dele à finalidade pública. 

Assim, é possível efetuar uma interpretação quanto à classificação de tais imóveis de acordo com a 
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destinação/afetação dos bens, ou seja, segundo a forma pela qual eles vêm sendo utilizados. Adotandcrial .crit ' ·o, 

e ~ .. 

jurídico de direito público. 

19. 

pauta[3]: 

20. 

Peço vênia para transcrever as lições de Floriano de Azevedo Marques Neto sobr 

35 . Nenhum ente da Administração serve melhor para ilustrar a influência do critério 

funcionalista, objetivo, do que as empresas estatais: as sociedades de economia mista e as 

empresas públicas. Como se sabe e se depreende da própria definição legal, essas 

empresas são constituídas sob regime de direito privado. Ademais, não constam 

relacionadas no art. 41 do CCB como pessoas jurídícas de direito público interno. 

36. Assim sendo, os seus bens não seriam, à luz do critério subjetivo constante do artigo 

98 do CCB, bens públicos. Porém, tanto a doutrina quanto a jurisprudência vêm 

construindo ao longo do tempo diversos argumentos para considerar os bens de empresas 

estatais, ou parte deles, como bens públicos (v.g., submetidos total ou parcialmente a um 

regime de direito público), no mais das vezes a partir de um critério funcionalista. 

( ... ) 

39. Considerados estes bens como públicos, varia ainda a natureza que lhes é dada. A 

grande maioria dos autores que os considera públicos, total ou parcialmente, os bens das 

estatais, confere a eles a natureza de bens de uso especial para os bens afetados ao serviço 

público. Há, porém, quem atribua a estes bens, dada a possibilidade de alienação, a 

natureza dominical. 

( ... ) 

42. A submissão do bem a um regime total ou parcialmente público pelo critério 

objetivo, funcional, pressupõe como demonstrado, a verificação da utilidade e 

imprescindibilidade do bem, em concreto, para o desempenho daquela função. Mais: o 

bem permanecerá sendo público enquanto necessário e imprescindível (ou seja, enquanto 

afetado) àquela atividade. Não é por ser do domínio de uma estatal que o bem 

será público. Ele assim será, apesar de ser de propriedade de uma pessoa jurídica de 

direito privado, por ter emprego no exercício de uma função pública. 

Nesse contexto, é importante mencionar também o entendimento do Supremo Tribunal Federal 

quanto a distinção entre as empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos ou 

exploradoras de atividade econômica. Isso porque, nos casos de entidades prestadoras de serviço público, 

entende-se que os bens que estejam afetados a prestação do serviço público devem ser considerados bens 

públicos. A interpretação da Corte, inclusive, vai além, no sentido de que mesmo nos casos de bens de 

propriedade de empresas privadas não estatais, como por exemplo as concessionárias de serviço público, os bens 

que estejam afetados à prestação do serviço público deverão ser considerados bens públicos. Vejamos o que 

decidiu a Corte no RE 172816 I RJ: 
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SOCIEDADE DE ECONOMIA MISTA FEDERAL QUE EXPL 

PÚBLICO PRIVATIVO DA UNIÃO. 1. A União pode desaprop ' à 
--~~ 

Estados, do Distrito Federal, dos Municípios e dos tenitorios e os Esta os, dos 

Municípios, sempre com autorização legislativa especifica. A lei estabeleceu uma 

gradação de poder entre os sujeitos ativos da desapropriação, de modo a 

prevalecer o ato da pessoa jurídica de mais alta categoria, segundo o interesse de 

que cuida: o interesse nacional, representado pela União, prevalece sobre o 

regional, interpretado pelo Estado, e este sobre o local, ligado ao Município, não 

havendo reversão ascendente; os Estados e o Distrito Federal não podem 

desapropriar bens da União, nem os Municípios, bens dos Estados ou da União, 

Decreto-lei n. 3.365/41, art. 2., par. 2 .. 2. Pelo mesmo princípio, em relação a 

bens particulares, a desapropriação pelo Estado prevalece sobre a do Município, e 

da União sobre a deste e daquele, em se tratando do mesmo bem. 3. Doutrina e 

jurisprudência antigas e coerentes. Precedentes do STF: RE 20.149, MS 11.075, 

RE 115.665, RE 111.079. 4. Competindo a União, e só a ela, explorar 

diretamente ou mediante autorização, concessão ou permissã 

os portos maritimos, fluviais e lacustres, art. 21, XII, f, da CF, esta 

caracterizada a natureza pública do serviço de docas. 5. A Companhia Docas 

do Rio de Janeiro, sociedade de economia mista federal, incumbida de explorar 

o serviço portuário em regime de exclusividade, não pode ter bem desapropriado 

pelo Estado. 6. Inexistência, no caso, de autorização legislativa. 7. A norma do 

art. 173, par. 1., da Constituição aplica-se as entidades publicas que exercem 

atividade econômica em regime de concorrência, não tendo aplicação as 

sociedades de economia mista ou empresas publicas que, embora exercendo 

atividade econômica, gozam de exclusividade. 8. O dispositivo constitucional não 

alcança, com maior razão, sociedade de economia mista federal que 

explora serviço público, reservado a União. 9. O artigo 173, par. 1., nada tem a 

ver com a desapropriabilidade ou indesapropriabilidade de bens de empresas 

publicas ou sociedades de economia mista; seu endereco e outro; visa a assegun 

a livre concorrência, de modo que as entidades publicas que exercem ou venham 
' 

a exercer atividade econômica não se beneficiem de tratamento privilegiado em 

relação a entidades privadas que se dediquem a atividade econômica na mesma 

área ou em área semelhante. 1 O. O disposto no par. 2., do mesmo art. 173, 

completa o disposto no par. 1., ao prescrever que "as empresas publicas e as 

sociedades de economia mista não poderão gozar de privilégios fiscais não 

extensivos as do setor privado". 11. Se o serviço de docas fosse confiado, por 

concessão, a uma empresa privada, seus bens não poderiam ser 

desapropriados por Estado sem autorização do Presidente da Republica, 

Súmula 157 e Decreto-lei n. 856/69; não seria razoável que imóvel de 

sociedade de economia mista federal, incumbida de executar serviço 

público da União, em regime de exclusividade, não merecesse tratamento 

legal semelhante. 12. Não se questiona se o Estado pode desapropriar bem de 

sociedade de economia mista federal que não esteja afeto ao serviço. Imóvel 

situado no cais do Rio de Janeiro se presume integrado no serviço portuário 

https://sapiens.agu.gov.br/documento/3370086 6/15 



16/7/2015 https:l/sapiens.agu.gov.br/documento/3370086 

21. Assim, uma vez que a Administração do Porto desenvolve serviço público por delegação 

da União, art. 21, XII, f, da Constituição Federal, entendimento pacífico do STF (AI 390212 AgR I PR , RE 

2534 72 I SP, RE 172816 I RJ ), os bens afetados à atividade podem ser considerados bens públicos de uso 

especial, conforme propõe a Nota Técnica n° 91/20151CGRDIIDRMPISPP/SEP/PR. 

22. Feitas as breves considerações, passo a opinar sobre as perguntas formuladas, partindo sempre da 

premissa de que os terrenos de marinha e acrescidos não são de propriedade das autoridades portuárias, conforme 

itens 7 a 12 deste Parecer: 

(1) os bens de propriedade das autoridades portuárias. revestidas sob a forma de entidade 

de direito privado. mas afetados ao porto or2anizado. enquadram-se na cate2oria de bens públicos? Seriam 

~les bens públicos de uso especial? 

23. Sim, os bens de propriedade das autoridades portuárias que sejam revestidas sob a forma de 

entidade de direito privado e afetados ao serviço portuário enquadram-se na categoria de bens públicos. Ainda que 

tal conclusão não esteja prevista de forma clara no CCI02, infere-se a partir da análise da doutrina 

administrativista e da jurisprudência. 

24. Nesse contexto, ainda que não conste de forma explícita no CC/02, tais bens podem ser 

classificados como bens públicos de uso especial, a partir da utilização do critério funcional, conforme já 

explicitado linhas atrás. 

25. Quanto aos bens de propriedade da União, como terrenos e marinha e acrescidos, mencionamos 

que tais bens são classificados como bens públicos dominicais. Entretanto, caso os mesmos estejam sendo 

utilizados na prestação do serviço público portuário deverão ser classificados também como bens públicos de uso 

especial [ 4]. 

(2) se a resposta ao primeiro questionamento do item O) for ne2ativa. qual solução jurídica 

deve ser tomada para que tais bens passem a pertencer ao porto or2anizado. ou seja. sejam 

"transformados" em bens públicos? 

26. Questão superada em virtude da resposta do item antecedente. 

(3) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção de imóvel nos limites da área do porto 

organizado, utilizados ou não na exploração da atividade portuária, quando sua propriedade pertença a 

outras pessoas fisicas ou jurídicas? Caso haja o interesse em que tais imóveis integrem o porto organizado, 

antes de o Poder Executivo incorporá-lo à área do porto, deve adotar as medidas próprias às 

desapropriações?; 

27. A inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto organizado tem relação direta com a 

conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada área para a exploração portuária ou não. 
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organizados [6] é restrita às atividades relacionadas à esfera portuária. Por este motivo, não existe razão para 

incluir no traçado das poligonais áreas que não tenham relação com mencionada atividade. 

29. Por outro lado, se na área em questão são desenvolvidas atividades portuárias, e se for de interesse 

público que a destinação permaneça sendo portuária, a administração deverá analisar se pretende que a área seja 

administrada pelas autoridades portuárias, ou se é suficiente que a atividade seja desenvolvida por particulares 

através de autorização. Na primeira hipótese, ou seja, se houver atividade afeta ao serviço e cuja administração 

seja confiada à Administração Portuária, a área deve ser incluída na poligonaL Importa mencionar que, antes da 

efetiva inclusão da área na poligonal, é imprescindível que a União, Administração Portuária ou demais entes 

delegatários já tenham direito de explorar a área. 

30. Quanto à segunda pergunta, depreende-se que o objetivo é averiguar a cronologia que deve ser 

seguida para efetivar a inclusão de área privada na poligonal, se primeiro deve ser incluída a área na poligonal ou 

se primeiro deve ser efetivada a desapropriação. 

31. Importante esclarecer, quanto ao ponto, que existe a possibilidade de um terreno privado estar 

incluído na poligonal, desde que o direito de exploração do mesmo esteja regularizado em nome da União, 

Administração Portuária, ou demais entes delegatários. Isso porque, conforme já salientado linhas atrás, é a 

destinação do bem ao serviço público que irá determinar sua sujeição ao regime público, não sendo essencial para 

a inclusão do bem na poligonal que o mesmo seja de propriedade da União, Administração Portuária, ou demais 

entes delegatários. Ou seja, é possível haver desapropriação da área, entretanto essa não é a única forma de 

inclusão regular de imóvel privado dentro da poligonal. 

32. Nesse contexto, primeiro a União, Administração Portuária, ou demais entes delegatários 

devem ter direito de explorar o bem, para só então incluir a área dentro dos limites da poligonal. 

(4) se houver entendimento que algumas superfícies de propriedade de outras pessoas físicas 

ou jurídicas possam estar contidas na área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens r 

citada área, sem a finalização dos eventuais processos de desapropriação, pode ocasionar a necessidade de 

pagamentos de indenizações ou compensações aos proprietários?; 

33. Esta indagação deve ser subdividida em duas hipóteses: área privada pode estar incluída na 

poligonal do porto organizado e estar sendo utilizada pelo particular (situação na qual, caso não haja interesse 

portuário, a área deve ser excluída da poligonal); ou área privada pode estar incluída na poligonal do porto 

organizado e estar sendo utilizada para o desenvolvimento do serviço público portuário pela Administração do 

Porto. 

34. A primeira hipótese, por si só, não gera direito a indenização. Isso porque o particular não foi 

privado do uso do bem. Ainda que, eventualmente, alegue que sofre alguma limitação no uso da propriedade em 

virtude da inclusão da mesma na poligonal, tal não gera o direito de ser indenizado, conforme já decidiu o STJ: 

Não há desapropriação indireta sem que haja o efetivo apossamento da propriedade pelo 

Poder Público. Desse modo, as restrições ao direito de propriedade, impostas por notmas 
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ambientais, ainda que esvaziem o conteúdo econômico, 

indireta. O que ocorre com a edição de leis ambie 

~~~a~ .· _,. ...!.~,... 

por meio de ação de direito pessoal, e não de direito real, como é o caso da ação em face 

de desapropriação indireta" AgRg no REsp 1389132/ SC AGRAVO REGIMENTAL NO 

RECURSO ESPECIAL 2013/0202211-0 

Caso a administração pretenda executar atividade portuária, diretamente ou através de entes 

delegados, deverá primeiramente obter o direito de explorar a área, ou, não havendo acordo, efetuar 

a desapropriação. 

36. Já a segunda hipótese, ou seja, os casos em que o particular é privado do uso do bem, reflete o que 

a doutrina e jurisprudência denominam desapropriação indireta, que nas palavras de Marçal Justen Filho é "uma 

prática ilícita, abusiva e inconcebível num Estado de Direito"[?]. 

37. A situação se configura quando ocorre o apossamento do bem particular pelo Estado, sem 

autorização legal ou judicial. Nesses casos, quando o particular recorre ao Poder Judiciário objetivando obter 

.• denização, o efeito prático da medida judicial será semelhante ao da desapropriação. Contudo, os valores 

devidos irão variar de acordo com o momento no qual o Estado passa a ter a posse do imóvel. 

38. Isso porque, quando o particular for desapossado do bem sem o regular processo de 

desapropriação, além da indenização pela perda da propriedade, serão devidos juros compensatórios desde a 

ocupação do imóvel. A distinção entre a desapropriação e a desapropriação indireta, em termos pecuniários, reside 

justamente no momento a partir do qual são devidos juros compensatórios. 

39. Vejamos os Enunciados de Súmulas já editadas pelo Superior Tribunal de Justiça (STJ) quanto 

ao ponto: 

Sumula 114: OS WROS COMPENSATÓRIOS, NA DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, 

INCIDEM A PARTIR DA OCUPAÇÃO, CALCULADOS SOBRE O VALOR DA 

INDENIZAÇÃO, CORRIGIDO MONETARIAMENTE. 

Sumula 70: OS JUROS MORATÓRIOS, NA DESAPROPRIAÇÃO DIRETA OU 

INDIRETA, CONTAM-SE DESDE O TRANSITO EM mLGADO DA SENTENÇA. 

Sumula 69: NA DESAPROPRIAÇÃO DIRETA, OS JUROS COMPENSATÓRIOS SÃO 

DEVIDOS DESDE A ANTECIPADA IMISSÃO NA POSSE E, NA 

DESAPROPRIAÇÃO INDIRETA, A PARTIR DA EFETIVA OCUPAÇÃO DO 

IMÓVEL 

40. Resumidamente: os juros moratórios, em ambos os casos, serão devidos desde o trânsito em 

julgado da sentença; já os juros compensatórios serão devidos, em ambos os casos, desde o momento no qual o 

poder público passa a ter a posse do bem (ocupação ou imissão na posse). 

41 . Cabe citar, conforme já mencionamos anteriormente, não ser essencial para a regularidade da 

inclusão de terreno privado na poligonal que haja a desapropriação. Ela é uma das possibilidades juridicamente 

permitidas de atuação do poder público, sendo possível também a utilização de outras formas de exploração da 
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jurídicas nos limites da área do porto organizado, quando os senhorios forem a União ou os entes 

dele~:ados, e o bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 

integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir o regime enfitêutico, fazendo-se as 

indenizações cabíveis?; 

42. Como exposto na resposta ao questionamento 3, a inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto 

organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada 

área para a exploração portuária ou não. Assim, havendo interesse na exploração direta ou por meio de 

arrendamento do serviço portuário em determinado bem da União ou entes delegados que esteja aforado, é 

necessário, antes, retomar o domínio pleno do imóvel, revogando-se o aforamento e fazendo as indenizações 

cabíveis (art. 103, V, da Lei n° 9.760/46). 

43 . Por outro lado, se a área aforada estiver dentro dos limites do porto organizado e a administraç~" 

não pretender explorá-la diretamente ou por meio de arrendamento, a recomendação é que a mesma seja excluída 

da poligonal. 

(6) deve-se vedar a inclusão ou a manutenção, nos limites da área do porto organizado, de 

imóveis da União ou entes delei!ados, não aforados, mas regularmente ocupados por outras pessoas físicas 

ou jurídicas, através de instrumentos legais distintos das normas que regularam ou regulam as atividades 

portuárias, e o bem for utilizado por empreendimento portuário? Caso haja o interesse em que tais imóveis 

integrem o porto organizado, deve-se, previamente, extinguir os instrumentos que garantiram a 

regularidade na ocupação, fazendo-se as indenizações cabíveis?; 

44. Da mesma forma como exposto no item antecedente, reforçamos que a inclusão ou exclusão de 

áreas dentro do porto organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público 

em destinar determinada área para a exploração portuária ou não. Além disso, num segundo momento, cabe, 

analisar se a exploração por particulares através de autorização é oportuna ou se é mais conveniente a exploração 

da área pelas administrações dos portos organizados. 

45. No caso de inclusão ou manutenção de imóveis da União ou entes delegados, não aforados, mas 

regularmente ocupados por outras pessoas fisicas ou jurídicas em área inserida na poligonal que estejam sendo 

utilizados para fins portuários diretamente ou através arrendamento, recomenda-se num primeiro momento 

revogar os instrumentos que garantiam a ocupação regular por particulares, para só então incluir o imóvel na área 

da poligonal. 

46. Por outro lado, se a área em questão estiver dentro dos limites do porto organizado e a 

administração não pretender explorá-la diretamente, através de entes delegados ou arrendamento, a recomendação 

é que a mesma seja excluída da poligonal. 

47. Em havendo interesse que tais imóveis integrem o porto organizado, é necessário 

que, previamente, sejam extintos os instrumentos que garantiam a regularidade na ocupação. Quanto às 

indenizações porventura devidas, cabe trazer a baila acórdão do STJ (REsp 904676 I DF) que decidiu, 

especificamente no caso do direito de ocupação, que devido à precariedade, sua revogação não geraria o direito à 
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PROCESSUAL CIVIL. AUSÊN I:'Pil'\ ,...DE 
PREQUESTIONAMENTO. SÚMULAS N.0 282 E 356 DO STF. PERMISSÃO 

DE USO. PRECARIEDADE. REVOGAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE DIREITO 

INDENIZA TÓRIO. 1. O requisito do prequestionamento é indispensável, por 

isso que veda-se a apreciação, em sede de Recurso Especial, de matéria sobre a 

qual não se pronunciou o tribunal de origem. 2. É que o artigo 159 do CCB não 

foi prequestionado, e na forma da Súmula 356/STJ "o ponto omisso da decisão, 

sobre o qual não foram opostos embargos declaratórios, não pode ser objeto de 

recurso extraordinário, por faltar o requisito do prequestionamento" (Súmula N.0 

356/STJ). 3. A título de argumento obiter dictum, a revogação do direito de 

ocupação de imóvel público, quando legítima, de regra, não dá margem a 

indenização. Com efeito, quando existe o poder de revogar perante a ordem 

normativa, sua efetivação normalmente não lesa direito algum de terceiro 

(Curso de Direito Administrativo, Editora Malheiros, ts• Edição, página 

424). 4. In casu, consoante assentado no acórdão objurgado o recorrido só 

poderia outorgar o uso de área de suas dependências mediante o devido título 

jurídico, a saber, autorização, permissão ou concessão, título este que a autora 

não comprovou possuir. 5. A Permissão de uso de bem público é ato unilateral, 

precário e discricionário quanto à decisão de outorga, pelo qual se faculta a 

alguém o uso de um bem público. Sempre que possível, será outorgada mediante 

licitação ou, no mínimo, com obediência a procedimento em que se assegure 

tratamento isonômico aos administrados (como, por exemplo, outorga na 

conformidade de ordem de inscrição) (Curso de Direito Administrativo, Editora 

Malheiros, 18a Edição, páginas 853/854). 6. O art. 71 do Decreto-lei 9.760/46, 

prevê que "o ocupante de imóvel da União sem assentimento desta, poderá ser 

sumariamente despejado e perderá, sem direito a qualquer indenização, tudo 

quanto haja incorporado ao solo, ficando ainda sujeito ao disposto nos arts. 513, 

515 e 517 do Código Civil". 7. A falta da comprovação da outorga do 

instrumento jurídico adequado para justificar o uso privativo de área de bem de 

uso especial da Administração, a demonstrar a regularidade da ocupação do local 

em que a recorrente montou o seu salão de beleza, restou assentada na Corte de 

origem, situação fática insindicável nesta seara processual ante o óbice da 

Súmula 7/STJ. 8. Recurso Especial não conhecido. 

(7) repetimos as arguições (5) e (6), mas para bens não utilizados por empreendimentos 

portuários; 

48. Como exposto na resposta ao questionamento 3, a inclusão ou exclusão de áreas dentro do porto 

organizado deve ter relação direta com a conveniência e oportunidade do poder público em destinar determinada 

área para a exploração portuária ou não. Se a área está dentro dos limites do porto organizado e não possui, nem 

possuirá segundo o planejamento setorial, destinação relacionada ao serviço portuário, a recomendação é que a 
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mesma seja excluída da poligonal. 

49. Isso porque, conforme já mencionado, a esfera de atribuições da SEP, definida pe~~~~~,.,...., 

n° 11.518/07, que incluiu o art. 24-A na Lei n° 10.683/03 [5], bem como das Companhias que admimstram os 

portos organizados [6] é restrita às atividades relacionadas à esfera portuária. Por este motivo, não existe razão 

para incluir no traçado das poligonais áreas que não tenham relação com mencionada atividade. 

(8) se houver entendimento que algumas superfícies referidas nas arguições (5), (6) e (7) 

possam estar contidas na área do porto organizado, a manutenção ou a inclusão desses bens na citada área, 

sem a finalização dos eventuais processos de extinção do aforamento ou do direito de posse, pode ocasionar 

a necessidade de pagamentos de indenizações ou compensações aos foreiros/posseiros; 

50. Conforme exposto na resposta 4, é requisito indispensável o prev10 domínio útil sobre o 

imóvel para destiná-lo ao serviço público portuário prestado diretamente pela União e entes delegados. Nos casos 

de imóveis da União ou entes delegados que estejam aforados ou de outro modo regularmente ocupados por 

particular, percebe-se que o domínio útil ou direito de uso da área é exercido pelo particular. Ou seja, para inclui.

determinado imóvel na poligonal há necessidade de primeiro revogar o aforamento ou ato que legitime 

a ocupação, para que o domínio pleno ou direito de uso retome a União ou ente delegado. 

51. Cabe mencionar que a legislação de regência não prevê o pagamento de indenização em todas as 

hipóteses em que haja interesse na retomada do domínio útil. Entretanto, existe previsão expressa quanto ao 

pagamento de indenização no caso da revogação do aforamento de bens imóveis da União, bem como no caso de 

cancelamento da inscrição de ocupação previsto no art. 2°, §1°, do Decreto Lei no 1.561/77. 

52. Nas demais hipóteses, como ocorre no regime de ocupação ou no caso de cessão de uso 

onerosa bens imóveis da União, existe entendimento quanto a ausência de lesão ao direito do particular, fato que 

toma indevida indenização[8]. 

53. Entretanto, caso o particular esteja sendo privado do domínio útil antes de ultimado o processo de 

revogação do aforamento ou outro regime regular de ocupação pode ser devida indenização. 

(9) deve-se manter ou incluir, nos limites da área do porto organizado, imóve~

irregularmente ocupados, quando os proprietários forem a União, os entes dele~:ados, as Companhias 

Docas federais ou as outras autoridades portuárias, e o bem for de interesse para a execução de 

empreendimento portuário? E se não for de interesse para a execução de empreendimento portuário, deve

se manter ou não tais imóveis nos limites da área do porto organizado? 

54. Sempre que houver interesse na destinação de determinada área ao serviço portuário a área deve 

ser mantida nos limites da poligonal, exceto nos casos em que for conveniente a exploração por particulares 

através de autorização. 

55. Por outro lado, não havendo interesse na exploração portuária diretamente pela União ou entes 

delegados, a área não deve constar dentro dos limites da poligonal. 

56. Ou seja, a análise quanto a inclusão ou não de determinada área na poligonal deve pautar-se 

apenas pelos aspectos técnicos atinentes ao setor, sendo que para solucionar as situações relativas à ocupação 

irregular de imóveis da União existem instrumentos jurídicos cabíveis. Deste modo, o fato de haver, por hipótese, 

alguma ocupação irregular dentro da área do porto organizado não deve ser levado em consideração na definição 
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dos limites da poligonal. 

57. 

À consideração superior. 

Brasília, 16 de julho de 2015. 

DOCUMENTO ASSINADO ELETRONICAMENTE 

LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS 

ADVOGADA DA UNIÃO 

(1] "Art. 9Q Fica a União autorizada a transferir à Companhia Docas do Rio de Janeiro- CDRJ o 

domínio útil dos terrenos de marinha e acrescidos de marinha por ela ocupados em 15 de junho de 2010, em 

substituição à transferência de domínio pleno desses imóveis, operada por ocasião da integralização do capital 

social dessa empresa." 

[2] Sobre o parágrafo único do art. 99 do CC/02 Marçal Justen Filho comenta: "A solução acima 

exposta foi consagrada pelo Código Civil no art. 99, parágrafo único. A redação do dispositivo é lamentável, mas 

seu espírito é correto. Ali se determina que os bens pertencentes às "pessoas jurídicas de direito público a que se 

tenha dado estrutura de direito privado " serão considerados como dominicais, exceto se a lei dispuser em 

contrário. O equívoco reside em que uma pessoa jurídica de direito público não pode ter estrutura de direito 

privado. Somente receberá estrutura de direito privado a entidade estatal criada com personalidade jurídica 

também de direito privado. Assim, assiste integral razão a Celso Antônio Bandeira de Mello quando aponta que a 

intenção do dispositivo é apanhar as entidades administrativas dotadas de personalidade de direito privado." 

-=:urso de Direito Administrativo. 9" ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 1131) 

[3] Marques Neto, Floriano de Azevedo. Bens Públicos: função social e exploração econômica: o 

regime jurídico das utilidades públicas. la reimpressão. Belo Horizonte: Fórum, 2014. p. 160-166. 

[4] Sobre o assunto, Marçal Justen Filho afirma: "Os terrenos de marinha e seus acrescidos são 

bens da União, conforme disposto no art. 20, VII, da CF/1988. Costuma-se qualifica-los como bens dominicais, 

mas é necessário verificar se a mesma área não se configura como bem público de outra qualidade." ( Curso de 

Direito Administrativo. 9" ed. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2013. p. 1165) 

[5] Art. 32 A Seção II do Capítulo I da Lei n2 10.683, de 28 de maio de 2003, passa a vigorar 

acrescida do seguinte art. 24-A: 

"Art. 24-A. À Secretaria Especial de Portos compete assessorar direta e imediatamente o 

Presidente da República na formulação de políticas e diretrizes para o desenvolvimento e o fomento do setor de 

portos e terminais portuários marítimos e, especialmente, promover a execução e a avaliação de medidas, 

programas e projetos de apoio ao desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura dos portos e terminais 

portuários marítimos, bem como dos outorgados às companhias docas. 

( ... ) 
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§ 2º As competências atribuídas no caput deste artigo à Secretaria 

compreendem: 

I - a formulação, coordenação e supervisão das políticas nacionais; 

II - a participação no planejamento estratégico, o estabelecimento de diretrizes para sua 

implementação e a definição das prioridades dos programas de investimentos; 

III - a aprovação dos planos de outorgas; 

IV - o estabelecimento de diretrizes para a representação do Brasil nos organismos internacionais 

e em convenções, acordos e tratados referentes às competências mencionadas no caput deste artigo; e 

V - o desenvolvimento da infra-estrutura e da superestrutura aquaviária dos portos e terminais 

portuários sob sua esfera de atuação, visando à segurança e à eficiência do transporte aquaviário de cargas e de 

passageiros. 

(6] Por exemplo: Estatuto Social da CDRJ: "Art. 3°- A CDRJ tem por objeto social realizar, direta 

ou indiretamente, em harmonia com os planos e programas da Secretaria Especial de Portos da Presidência da 

República, a administração e exploração comercial dos portos organizados e demais instalações portuárias 

Estado do Rio de Janeiro. PARÁGRAFO ÚNICO - Para complementação dos serviços incumbidos pela 

legislação, poderão ser desenvolvidas atividades afins, conexas e acessórias, industriais, comerciais e de prestação 

de serviços."; Estatuto Social da CODESP: "Artigo 3 -A CODESP tem por objeto social realizar, em harmonia 

com os planos e programas da Secretaria Especial de Portos da Presidência da República, a administração do 

Porto Organizado de Santos e demais instalações portuárias do Estado de São Paulo, já incorporados ou que 

vierem a sê-lo, bem como, por solicitação do Governo Federal, das vias navegáveis interiores e portos de outros 

Estados, mediante Convênio. Parágrafo Único - Para complementação dos serviços incumbidos pela legislação 

poderão ser desenvolvidas atividades afins, conexas ou acessórias, industriais, comerciais e de prestação de 

serviços." 

[7] Justen Filho, Marçal. Curso de Direito Administrativo. 9" ed. São Paulo: Revista dos 

Tribunais, 2013. p. 672. 

[8] Art. 17. Os ocupantes regularmente inscritos até 5 de outubro de 1988, que não exercerem a 

preferência de que trata o art. 13, terão os seus direitos e obrigações assegurados mediante a celebração u" 

contratos de cessão de uso onerosa, por prazo indeterminado. 

( ... ) 

§ 22 Havendo interesse do serviço público, a União poderá, a qualquer tempo, revogar o contrato 

de cessão e reintegrar-se na posse do imóvel, após o decurso do prazo de noventa dias da notificação 

administrativa que para esse fim expedir, em cada caso, não sendo reconhecidos ao cessionário quaisquer direitos 

sobre o terreno ou a indenização por benfeitorias realizadas. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante 

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00045001987201558 e da chave de acesso d6e6cd8f 

Documento assinado eletronicamente por LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS, de acordo com os 
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normativos legais aplicáveis. A conferência da autenticidade do documento está disponível com o código 

3370086 no endereço eletrônico http://sapiens.agu.gov.br, após cadastro e validação do acesso. Informações 

adicionais: Signatário (a): LUCIANA AZEVEDO PAZ DE SOUZA BARROS. Data e Hora: 16-07-2015 17:31. 

Número de Série: 4856094886338366015. Emissor: AC CAIXA PF v2. 
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• ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA-GERAL DA UNIÃO 

ASSESSORIA JURÍDICA JUNTO À SECRETARIA DE PORTOS 

GABINETE 

DESPACHO o. 00286/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU 

NUP: 00045.001987/2015-58 

INTERESSADOS: SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

1. 

2. 

Estou de acordo com o Parecer n° 15 8/20 15. 

Ao apoio administrativo para que providencie os encaminhamentos necessários. 

Brasília, 16 de julho de 2015. 

Atenção, a consulta ao processo eletrônico está disponível em http://sapiens.agu.gov.br mediante 

o fornecimento do Número Único de Protocolo (NUP) 00045001987201558 e da chave de acesso d6e6cd8f 

16/07/2015 17:40 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 
Secretaria de Políticas Portuária 

Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Despacho n.o 117/2016/DRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília, 24 de fevereiro de 2016 

Ao 
Secretário de Planejamento e Desenvolvimento Portuário 

Referência: Adaptação da Área do Porto de Maceió 

Senhor Secretário, 

Submeto a consideração de V.Sa. a Nota Técnica n° 
015/2016/CGRDIIDRMP/SPP/SEP/PR, que trata da análise preliminar da poligonal do Porto de 
Maceió, com a qual estou de acordo. 

Sugiro encaminhar cópia da Nota Técnica acima citada e do PARECER n° 
001 58/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU para a C,ompanhj.a Docas do Rio Grande do Norte -
CODERN, de modo que a Administração do J.orto d~Maceió - APMC possa tomar ciência de 
seu conteúdo e revise os limites da poligona observ , do o preconizado nos itens 8 e 9 da Nota 
Técnica. 1 

alização e Modernização Portuária 



Secretaria de Portos 
Secretaria de Políticas Portuárias 

SCN Quadra 04 Bloco "B" Edificio Varig- Pétala "C", 13° andar, sala 1302- CEP: 70714-900- Brasília-DF 
Telefone: (61) 3411-3746 FAX 3326-3025, email: politicasportuarias@portosdobrasil.gov.br 

Oficio n° 93 /2016/SEP/PR 

A Sua Senhoria a Senhora 
ROSIANA BELTRÃO 
Administradora do Porto de Maceió- APMC 
Rua Sá e Albuquerque, S/N°. 
57.025-180 Maceió/ AL 

Assunto: Adaptação da área do Porto de Maceió. 
Processo 00045.000635/2016-66 

Senhora Administradora, 

Brasília, o<í de março de 2016. 

1. Faço referência à análise técnica sobre proposta de encaminhamento para 
adaptação da áreà do Porto de Maceió, instruída nos autos do processo acima epigrafado. 

2. Dessa forma, encaminho cópia da Nota Técnica n° 
015/2016/CGRDIIDRMP/SPP/SEP e do Parecer no 00158/2015/ASJUR-SEP/CGU/AGU para 
conhecimento e adoção das providências requeridas, em especial aos encaminhamentos dispostos 
nos itens 8 a 9 da referida nota técnica. 

3. Esta Secretaria se coloca à disposição para eventuais esclarecimentos que se 
façam necessários. 

Atenciosamente, 

Secretário olíticas Portuárias, substituto 

160301 SPP APMC POLIGONAL MACEIÓ 
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00045.001491/2016-65 

CODERN 

OFÍCIO APMC n° 063/2016 

Maceió, 28 de março de 20 16. 

A Sua Senhoria o Senhor 
Luiz Fernando Garcia da Silva 
Secretário de Políticas Portuárias, Substituto. 

Senhor Secretário, 

Em resposta ao Ofício no 93/20 16/SEP/PR, dessa procedência, manifestamos 
nossa total concordância quanto à proposta de redesenho da poligonal do Porto Organizado 
de Maceió, discriminada nos itens 14, 15, 16, 17 e 18 da Nota _Técnica n° 
015/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR, devidamente caracterizados na "FIGURA 3" do 
referido documento, sob a denominação "Proposta de Área do Porto Organizado de 
Maceió", ressalvando-se, entretanto, que o local destinado à fiscalização da ANVISA só 
estará disponível após a execução dos serviços de dragagem previstos para esta Entidade 
Portuária. 

Aguardando o posicionamento de Vossa Senhoria relativamente às medidas 
admin istrativas subsequentes, formulamos nossos votos de estima e consideração. 

Atenciosamente, 

/? _;J- ~ 
( <,_--, h.; fo! . ~ 1--

R siana Lima Ueltrão Siqueira 
Administradora do Porto 

Rua Sá e Albuquerque, s/n° Jaraguá- Maceió/AL- CEP: 57022-180 - Fone: (82) 2121-2500 - Fax: (82) 3231 -2975 



PORTARIAN° __ ,DE DE _____ _ 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA 
DA REPÚBLICA- SEP/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da 
Lei n.0 10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 15 da Lei n.0 

12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 31 da Lei n.0 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 
17 do Decreto n.0 8.243, de 23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a participar 
do procedimento de consulta pública, cujo objeto é a adaptação da área do porto organizado de 
Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. 1° A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a 
participação de quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta 
de traçado da poligonal da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos da 
Presidência da República. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do porto organizado de Maceió e 
os elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.000635/2016-66, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links 
ASSUNTOS-Gestão-Poligonais. 

Art. 2° As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no 
inc. I, art. 3° desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais. maceio@portosdobras il.gov. br. 

Art. 3° O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da 
área do porto organizado de Maceió é o seguinte: 

I - 12/04/2016 a 11/05/2016 - prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na 
fase da consulta pública; 

11 - 12/05/2016 a 10/06/2016 - prazo para a Secretaria de Portos da Presidência da República 
sistematizar as contribuições feitas na consulta pública; 

III 13/06/2016 divulgação das respostas às contribuições no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

IV - 14/06/2016 a 23/06/2016 - prazo para interposição de recurso contra o exame das 
contribuições, que deverá ser dirigido à Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da 
Presidência da República, por meio do endereço eletrônico 
poligonais. maceio@portosdobras il.gov. br; 

V- 24/06/2016 a 23/07/2016- prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.0 9.784/1999. 

Art. 4° Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do 
Secretário Executivo, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado 
no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

HELDERBARBALHO 

Obs.: O texto desta proposta de portaria encontra-se disponível para download no site 
"https:hnvw.dropbox.com/s/ryh9qfrf2rdvgry!Portaria-Macew-consulta.docx?dl=O". 



PORTARIAN° __ , DE DE _____ _ 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS DA 
REPÚBLICA- SEP/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.0 

10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 15 da Lei n.0 12.815, de 05 de 
junho de 2013, no art. 31 da Lei n.0 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 17 do Decreto n.0 8.243, 
de 23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a participar do procedimento de consulta 
pública, cujo objeto é a adaptação da área do porto organizado de Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. 1° A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a participação de 
quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da poligonal 
da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos da Presidência da República. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do porto organizado de Maceió e os 
elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.000635/2016-66, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS
Gestão-Poligonais. 

Art. 2° As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no inc. I, 
art. 3° desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais.maceio@portosdobrasil.gov.br. 

Art. 3° O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da área 
do porto organizado de Maceió é o seguinte: 

I- 12/04/2016 a 09/06/2016- prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na fase da 
consulta pública; 

11 - 17/05/2016- audiência pública, a ser realizada na cidade de Maceió/AL, em endereço e horário 
a serem divulgados, em até dez dias após a publicação desta portaria, no site 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

III - 10/06/2016 a 09/07/2016 - prazo para a Secretaria de Portos da Presidência da República 
sistematizar as contribuições feitas na consulta pública; 

IV- 11/07/2016- divulgação das respostas às contribuições no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos 
links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

V- 12/07/2016 a 21/07/2016- prazo para interposição de recurso contra o exame das contribuições, 
que deverá ser dirigido à Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da República, 
por meio do endereço eletrônico poligonais.maceio@portosdobrasil.gov.br; 

VI - 22/07/2016 a 20/08/2016 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.0 9.784/1999. 

Art. 4° Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do Secretário 
Executivo, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

HELDERBARBALHO 

Obs.: O texto desta proposta de portaria encontra-se disponível para download no site 
"https:l/www.dropbox.com/s/3ycvyuqnu4g9xjv/Portaria-Maceio-consulta-audi%C3%AAncia.docx?dl=O". 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Nota Técnica n° 32/2016/CGRDIIDRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília/DF, 04 de abril de 2016. 

Assunto: Revisão da área do porto organizado de Maceió 

Processo n°: 00045.000635/2016-66 

1. Preliminarmente, colamos a Tabela 1 contida na folha 06 deste 
processo, em virtude de falha na impressão do trecho do documento. 

TABELA 1 - Registros de áreas na SPU com provável 
't~"· t 'ddM m er erencta no por o orgamza o e a ceiO 

Nome da UG Responsável 
Regime de RIP do Imóvel- Munici- Bairro-

Logradouro- SPIUnet 
Área do Terreno 

Utilização SPIUnet pio SPIUnet Utilizado ( m1
) 

SPU/AL 
IRREGULAR 

2785002445004 MACEIÓ JARAGUÁ 
ÁREA PORTUÁRIA DO 

72.800,00 
OUTROS PORTO DE MACEIÓ 

2. Em atenção ao Ofício n° 93/2016/SEP/PR, de 04/03/2016, 
relacionada a nossa Nota Técnica n° 015/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR, constante 
nas folhas 02 a 08 deste processo, a autoridade portuária, em seu documento acostado 
na folha 24, entende que os novos limites da área do porto organizado de Maceió 
devem ser aqueles delimitados em laranja na figura 3 de nosso citado documento (ver 
folha 07). 

3. A seguir, reproduzimos a citada figura 3 e as coordenadas geodésicas 
dos vértices da proposta de poligonal da área do porto organizado de Maceió1. 

1 Tanto a figura quanto a tabela podem ter seus dados acessados no site 
"https://www. dropbox. comlslzspb3/r6famezj8/Proposta%20-%20 16-02-20 16.zip? d/=0" . 
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"' \' FIGURA- PROPOSTA DE ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ 
~ ....... ~~~~·~ '· .. - ......• :;;,S,Ç- - 1 · :=:Z./iiCT.,~k~.4ec~r• J Legenda 

Fonte e elaboração: CGRDIIDRMPISPPISEPIPR 

:. Acesso ao Porto de Mace;ó- Plano Mestre 2015 

.' • Canal de acesso - carta náubca 

ti Canal de acesso - novo 

ti Porto de Maceió- PohgonaiAtual 

Área do porto organizado - proposta da SEP (16-02-2016)' 

Áreas de furde10 

Obs.: Reprodução da FIGURA 3 da Nota Técnica n°015/2016/CGRDIIDRMPISPPISEPIPR (fl. 07 do processo) 
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TABELA- COORDENADAS GEODÉSICAS DOS VÉRTICES DA 
PROPOSTA DA POLIGONAL DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO 

DE MACEIÓ (REFERÊNCIA: GOOGLE EARTH) 
Coordenadas geodésicas (SI ROAS 2000) 

Vértices 
Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000) 

Vértices 
Coordenadas geodésicas (SIRGAS 2000~ 

Latitude Longitude Latitude Longitude Latitude Longitude 
-9,673995° -35,721138° 45 -9,685817° -35,723473° 89 -9,674747° -35,718739° 
-9 674134° -35 721288° 46 -9 685788° -35 723349° 90 -9,674764° -35,718774° 
-9 673797° -35,721648° 47 -9,685723° -35 723094° 91 -9 674777° -35,718808° 
-9,674272° -35,722053° 48 -9,685621° -35,722821 o 92 -9,674788° -35,718831° 
-9 674503° -35 722180° 49 -9,685488° -35,722555° 93 -9 674786° -35,718860° 
-9 675413° -35 722668° 50 -9 685386° -35 722382° 94 -9,674774° -35,718888° 
-9,676600° -35,723314" 51 -9,685191 o -35,722095° 95 -9,674749° -35,718920° 
-9 675962° -35 724519° 52 -9,684922° -35 721803° 96 -9,674732° -35,718935° 
-9 677860° -35 725553° 53 -9 684739° -35 721648° 97 -9,674737° -35,719041° 
-9,677399° -35,726672° 54 -9,684495° -35,721463° 98 -9,674720° -35,719068° 
-9,680194° -35,729472° 55 -9 684295° -35 721336° 99 -9,674722° -35,719088° 
-9 680163° -35 734776° 56 -9 684016° -35 721189° 100 -9,674726° -35,719108° 
-9,682179° -35,734839° 57 -9,678273° -35 718094° 101 -9,674734° -35,719142° 
-9 682185" -35 732182° 58 -9 677635° -35 719299° 102 -9,674735" -35,719201° 
-9 684643° -35,733333° 59 -9,676756° -35 718777° 103 -9,674735° -35,719258° 
-9,683333° -35,733333° 60 -9,676009° -35 718381 o 104 -9,674735° -35,719315° 
-9 683333° -35 736667" 61 -9,674412° -35 717222° 105 -9,674735° -35,719391 o 

-9 676667° -35 736667" 62 -9 674310° -35 717377° 106 -9,674735° -35,719419° 
-9,676667° -35,741667° 63 -9,674314° -35,717432° 107 -9,674723° -35,719463° 
-9 683333° -35 741667° 64 -9,674323° -35 717492° 108 -9,674732° -35,719515° 
-9 683333° -35 745000° 65 -9,674325° -35 717555° 109 -9,674756° -35,719546° 
-9,700000° -35,745000° 66 -9,674331 o -35,717619° 110 -9,674766° -35,719601° 
-9 700000° -35 740522° 67 -9 674347° -35 717669° 111 -9 674758° -35,719633° 
-9 700262° -35 740645° 68 -9 674375° -35 717718° 112 -9,674728° -35,719660° 
-9,700865° -35,739423° 69 -9,674408° -35,717783° 113 -9,674707° -35,719683° 
-9 701468° -35 738201° 70 -9 674467° -35 717851 o 114 -9,674698° -35,719738° 
-9 700000° -35 737514° 71 -9 674519° -35 717911 o 115 -9,674683° -35,719793° 
-9,700000° -35,733333° 72 -9,674565° -35,717972° 116 -9,674673° -35,719836° 
-9 716667° -35 733333° 73 -9 674608° -35 718023° 117 -9,674687° -35,719853° 
-9 733333° -35 733333° 74 -9 674630° -35 718049° 118 -9,674699° -35,719885° 
-9,733333° -35,716667° 75 -9,674634° -35,718073° 119 -9,674693° -35,719918° 
-9 716667" -35 716667° 76 -9 674642° -35 718098° 120 -9,674670° -35,719947° 
-9 716667" -35 733333° 77 -9 674666° -35 718116° 121 -9,674610° -35,719977° 
-9,700000° -35,733333° 78 -9,674687° -35,718160° 122 -9,674557° -35,720006° 
-9 691070° -35 733333° 79 -9 674702° -35 718206° 123 -9,674544° -35,720022° 
-9 683776° -35 729918° 80 -9 674716° -35 718248° 124 -9,673671° -35,720985° 
-9,685328° -35,726232° 81 -9,674723° -35,718295° 125 -9,673678° -35,721022° 
-9 685582° -35,725477" 82 -9,674731 o -35,718364° 126 -9,673658° -35,721046° 
-9 685627" -35 725345" 83 -9 674734° -35 718462° 127 -9,673784° -35,721167° 
-9 685748° -35,724996° 84 -9,674735° -35,718528° 128 -9,673817" -35,721196° 
-9,685831° -35,724643° 85 -9,674729° -35,718554° 129 -9,673885° -35,721201 o 

-9 685865" -35 724387° 86 -9,674722° -35 718580° 130 -9,673947" -35,721172° 
-9,685882° -35,724059° 87 -9,674734° -35,718597° 
-9 685865° -35 723776° 88 -9 674731 o -35 718701° 

4. A revisão da poligonal do porto organizado de Maceió não foi objeto 
de consulta pública. Para fim de decisão ministerial quanto aos passos subsequentes 
deste processo, uma das três medidas podem ser adotadas: 

(a) encaminhamento de ofício à autoridade portuária de Maceió, para que 
traga documento assinado por técnico habilitado (profissional com 
registro no CREA), com a respectiva anotação de responsabilidade 
técnica (ART), onde constem os vértices das coordenadas geodésicas da 
nova poligonal da área do porto organizado de Maceió, caso haja a 
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~~nJ J decisão de não realizar consulta e audiência públicas. Na sequência, os 

autos poderão ser conduzidos à Assessoria Jurídica da SEP e, como 
último passo, ser encaminhado à Presidência da República, para 
expedição de decreto; 

(b) publicação de portaria para o chamamento de consulta pública, caso se 
decida pela execução desse procedimento (ver proposta de portaria na 
folha 25); 

(c) publicação de portaria para o chamamento de consulta e audiência 
públicas, caso se decida pela execução dos dois procedimentos (ver 
proposta de portaria na folha 26). 

5. Caso se dê preferência pela celeridade na alteração do traçado da 
poligonal da área do porto organizado de Maceió, sugiro a execução da medida contida 
na alínea (a) do item anterior. 

6. Caso se decida pela prévia realização de consulta pública, deverá ser 
assinada portaria, nos moldes daquela acostada na folha 25. 

7. Caso se decida pela prévia realização de consulta e audiência 
públicas, deverá ser assinada portaria, nos moldes daquela acostada na folha 26. 

8. Ao DRMP/SPP/SEP/PR, avaliação, e posterior 

Especialista em Regulação 

L 
Luciano Fávaro Bissi 

Coordenador-Geral de Revitalização e 
Desenvolvimento Intersetorial 

De acordo com a proposta desta nota técnica. Dar o seguinte encaminhamento a este 
processo, nesta ordem: 

(a) ao Protocolo-Geral da SEP, para anexação do documento na folha 24 (processo 
00045.001491/2016-65) a este processo; 

(b) Protocolo-Geral deverá encaminhar este processo à Secretaria de Políticas 
Portuárias, para avaliação da proposta contida nesta nota técnica; 

(c) Secretaria de Políticas Portuárias encaminhar este processo à Secretaria-Executiva, 
para avaliação das providências subs~eu tes a sejem tomadas; 

(d) Secretaria-Executiva encaminhar est rocesjo ao senhor Ministro, para decisão 
quanto às providências subsequé , es a érem tomadas,; em especial aquelas 
elencadas nos itens 5 a 7 desta nl técnica. fj 

I 
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Impresso por 

Nro. do Doc.: 

PRESIDÊNC~A DA REPÚBLICA 

00045.001491/2016-65 Setor: PRT-SEP (Rei.Conf.:SEP) 

PROCEDÊNCIA -ANDAMENTO 

Órgão: PROTOCOLO DA SECRETAR IA DE PORTOS 

Tipo: OFÍCIO Número: 63 

Assunto: EM RESPOSTA AO OFÍCIO N° 93/2016/SEP/PR, DESSA PROCEDÊNCIA, MANISFETAMOS 
NOSSA TOTAL CONCORDÂNCIA QUANTO À PROPOSTA DE REDESENHO DA POLIGONAL 
DO PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ ..... 

Observação: SPL - 13° ANDAR. 

Interessado: ADMINISTRAÇÃO DO PORTO DE MACÉIO - APMC. 

De: 

Para: 

Tipo: 

Emitido: 

Tramitação 

DEPARTAMENTO DE REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO PORTU 

PROTOCOLO DA SECRETAR IA DE PORTOS 

OFÍCIO 

07/04/16 09:51 

Número: 63 

Situação: 

Responder até: 

Responsável: 

Obs: 

Recebi pelo(a) PROTOCOLO DA SECRETARIA DE PORTOS 

Em_/_/ às __ 

Ass: ___ _________ _ Nome: -------------



Impresso por 

Nro. do Doc.: PV 00045.000635/201 6-66 Setor: SEP 

PROCEDÊNCIA ·ANDAMENTO 

Órgão: SECRETAR IA DE PORTOS/PR 

Tipo: MEMORANDO Número: 10 

Assunto: ADAPTAÇÃO DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ. 

Observação: 

Interessado: SECRETARIA DE PORTO-SEP/PR. 

De: 

Para: 

Tipo: 

Emitido: 

Tramitação 

DEPARTAMENTO DE REVITALIZAÇÃO E MODERNIZAÇÃO PORTU 

PROTOCOLO DA SECRETAR IA DE PORTOS 

PROCESSO 

07/04/16 09:54 

Número: S/N 

Situação: 

Responder até: 

Responsável: 

Obs: 

Recebi pelo(a) PROTOCOLO DA SECRETARIA DE PORTOS 

Em_/_/ às __ 

Ass: ____________ _ Nome: ____________ _ 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLiTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Despacho n° 231/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 

Brasília/DF, 7 de abril de 2016. 

Assunto: Retificação de texto 

Processo/SEP: 00045.000635/2016-66 

Tendo em vista a renumeração de páginas do processo, solicito que, na nota técnica 
localizadas nas folhas 32 e 33, leia-se o seguinte: (a) folha 29, em vez de 24; (a) folha 30, 
em vez de 25 e (c) folha 31, em vez de 26. 

À Secretaria de Políticas Portuárias, para aval i r as propostas nas alíneas (a) a (c) 
do item 4 da Nota Técnica n° 32/2016/CGRDI/DR P/SPP/SEP/PR (folha 33 e 33-v). 

Luciano Fávaro Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 
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Secretaria de Portos 
Secretaria de Políticas Portuárias 

Despacho no 018/2016/SPP/SEP/PR 

Ao: Departamento de Revitalização e Modernização Portuária- DRMP 

Em l~de abril de 2016. 

Assunto: Adaptação da área do Porto Organizado de Maceió, no Estado de Alagoas. 
Processo n°. 00045 .000635/2015-66 

Senhora Direta, 

1. Consoante análise das informações expendidas nos autos do processo ac1ma 

epigrafado, notadamente na Nota Técnica n° 32/2016/CGRDIIDRMP/SPP/SEP/PR, fls . 32/33, 
DETERMINO que esse Departamento de Revitalização e Modernização Portuária - DRMP, 
implemente as ações necessárias à consecução dos atos de adaptação da área do Porto 
Organizado de Maceió, com consequente preparação de minutas de portaria com vistas à 

consulta e audiências pública relativamente à adaptação da área do Porto Organizado de Maceió, 

no Estado de Alagoas. 

2. 
subsequente. 

Dessa forma, restituo os autos para continuidade da instrução processual 

Atenciosamente, 

de Políticas Portuárias 

160418 DESP 018 SPP DRMP POLIGONAL MACE10 



PORTARIA N° __ , DE 18 DE ABRIL DE 2016 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA 
REPÚBLICA - SEP/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.0 

10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 15 da Lei n.0 12.815, de 05 de 
junho de 2013, no art. 31 da Lei n.0 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 17 do Decreto n.0 8.243, 
de 23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a participar do procedimento de consulta 
pública, cujo objeto é a adaptação da área do porto organizado de Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. 1° A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a participação de 
quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da poligonal 
da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos da Presidência da República. 

Parágrafo Único - A proposta de traçado da poligonal da área do porto organizado de Maceió e os 
elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.000635/2016-66, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS
Gestão-Poligonais. 

Art. 2° As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no inc. I, 
art. 3° desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais. maceio@portosdobras il.gov. br. 

Art. 3° O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da área 
do porto organizado de Maceió é o seguinte: 

I - 19/04/2016 a 16/06/2016- prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na fase a 
consulta pública; 

11 - 24/05/2016- audiência pública, a ser realizada na cidade de Maceió/AL, em endereço e horário 
a serem divulgados, em até dez dias após a publicação desta portaria, no site 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

Ill - 17/06/2016 a 16/07/2016 - prazo para a Secretaria de Portos da Presidência da República 
sistematizar as contribuições feitas na consulta pública; 

IV- 18/07/2016- divulgação das respostas às contribuições no sítio www.portosdobrasil.gov.br, nos 
links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

V- 19/07/2016 a 28/07/2016- prazo para interposição de recurso contra o exame das contribuições, 
que deverá ser dirigido à Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da República, 
por meio do endereço eletrônico poligonais.maceio@portosdobrasil.gov.br; 

VI - 29/07/2016 a 27/08/2016 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n.0 9.784/1999. 

Art. 4° Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do Secretário 
Executivo, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 5° Esta portaria entrará em vigor na data de sua publicação. 

HELDERBARBALHO 



PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
SECRETARIA DE PORTOS 

SECRETARIA DE POLÍTICAS PORTUÁRIAS 
Departamento de Revitalização e Modernização Portuária 

Coordenação-Geral de Revitalização e Desenvolvimento Intersetorial 

Despacho n° ~55 /2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR 

Assunto: 

Brasília/DF, 18 de abril de 2016. 

Proposta de portaria para o lançamento de consulta e audiência pública 
relacionada à adaptação da área do porto organizado de Maceió 

Processo/SEP: 00045.000635/2016-66 

Em atenção à decisão na folha 37, juntei minuta de portaria na folha 38, para 
apreciação do senhor Ministro de Estado. Na contracapa, junto o mesmo documento, para 
caso de assinatura. 

À Secretaria de Políticas Portuár · s. 

1an 'varo Bissi 
Coordenador-Geral de Revitalização e 

Desenvolvimento Intersetorial 

p. 1 de 1 
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PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 
Recibo de Tramitação 

ALESSANDRA CAMPOS CARVALHO DE SOUZA I SEP em 18/04/16 11 :46 

PV 00045.000635/2016-66 Setor: SEP 

PROCEDÊNCIA- ANDAMENTO 

SECRETARIA DE PORTOS/PR 

MEMORANDO Número: 1 O 

ADAPTAÇÃO DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ. 

Interessado: SECRETARIA DE PORTO-SEP/PR. 

Tramitação 

De: SECRETARIA DE PORTOS/PR 

Para: SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E DESENVOLVIMENTO PORTUÁRIO DA SECRETARIA 
Tipo: ESPECIAL DE PORTOS 

DESPACHO Número: 255 

Emitido: 18/04/16 11 :46 Situação: 

Responder até: 

Responsável: 

Obs: DESPACHO N° 255/2016/CGRDI/DRMP/SPP/SEP/PR, DE 18/04/2016 

Ass: 

PROPOSTA DE PORTARIA PARA O LANÇAMENTO DE CONSULTA E AUDI~NCIA PÚBLICA 
REALCIONADA À ADAPTAÇÃO DA ÁREA DO PORTO ORGANIZADO DE MACEIÓ 

Recebi pelo(a) SUBSECRETARIA DE PLANEJAMENTO E 
DESENVOLVIMENTO PORTUÁRIO DA SECRETARIA 
ESPECIAL DE PORTOS 

Em_/_/ __ às --

------------------------- Nome: _______________________ _ 
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PORTARIA N° __ , DE 18 DE ABRIL DE 2016 

c.. o· 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRETARIA DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA c.-:.,,, :a de ?o~ 
REPÚBLICA - SEP/PR, no uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.0 

10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2° e 15 da Lei n.0 12.815, de 05 de 
junho de 2013 , no art. 31 da Lei n.0 9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 17 do Decreto n.0 8.243, 
de 23 de maio de 2014, CONVOCA a todos os interessados a participar do procedimento de consulta 
pública, cujo objeto é a adaptação da área do porto organizado de Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. 1 o A metodologia de funcionamento dos trabalhos relativos à consulta envolve a participação de 
quaisquer interessados, por meio de apresentação de contribuições à proposta de traçado da poligonal 
da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de Portos da Presidência da República. 

Parágrafo Único- A proposta de traçado da poligonal da área do porto organizado de Maceió e os 
elementos que a fundamentaram constam no processo 00045.000635/2016-66, cujas cópias 
encontram-se disponíveis para consulta no sítio www.portosdobrasil.gov. br, nos links ASSUNTOS
Gestão-Poligonais. 

Art. 2° As contribuições a serem realizadas na fase da consulta pública, no prazo indicado no inc. I, 
art. 3° desta Portaria, deverão ser enviadas ao endereço eletrônico 
poligonais. maceio@portosdobrasil.gov. br. 

Art. 3° O cronograma envolvendo os procedimentos de consulta pública relativa à adaptação da área 
do porto organizado de Maceió é o seguinte: 

I- 19/04/2016 a 16/06/2016- prazo para apresentação de contribuições pelos interessados na fase a 
consulta pública; 

II - 24/05/2016 - audiência pública, a ser realizada na cidade de Maceió/ AL, em endereço e horário 
a serem divulgados, em até dez dias após a publicação desta portaria, no site 
www.portosdobrasil.gov. br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

III - 1 7/06/2016 a 16/07/2016 - prazo para a Secretaria de Portos da Presidência da República 
sistematizar as contribuições feitas na consulta pública; 

IV - 18/07/2016 - divulgação das respostas às contribuições no sítio www.portosdobrasil.gov. br, nos 
links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais; 

V - 19/07/2016 a 28/07/2016 - prazo para interposição de recurso contra o exame das contribuições, 
que deverá ser dirigido à Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da República, 
por meio do endereço eletrônico poligonais.maceio@portosdobrasil.gov.br; 

VI - 29/07/2016 a 27/08/2016 - prazo para avaliação e encaminhamento da resposta aos recursos, 
podendo ser prorrogado por mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n. 0 9.784/1999. 

Art. 4° Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas poderão ser realizadas por ato do Secretário 
Executivo, que deverá ser publicado no Diário Oficial da União, e disponibilizado no sítio 
www.portosdobrasil.gov. br, nos links ASSUNTOS-Gestão- Poligonais. 

Art. 5" Esta portaria entrará em vigor na data 1·~· 

HELDER BARBALHO 



W 74, terça-feira, 19 de abril de 2016 

Art. )0 
- Selecionar o Estudo de Viabilidade Técnica, Eco-

nômica. e Ambiental - EVTEA apresentado pela DTA Engenharia 
Ltda. como vencedor do objeto do Edita! de Chamamento Público de 
Estudos Portuários n° 02120 I 5, por ter atingido avaliação global do 
Estudo Técnico - NGE igual a 75.2 (setenta e cinco e dois décimos) 
pontos, conforme motivação apresentada na Nota Técnica n° 
OI/20 16/CSECP-ll2.2015/SEP·PRIANTAQICODESP, de 23 de março 
de 2016. 

Parágrafo Unico. A mencionada nota técnica será disponi
bilizada aos participantes do certame. 

Art. 2°- Abrir prazo de até 05 (cinco) dias Uteis, contados a 
partir da ciência pelas mteressadas quanto aos termos da Nota Téc
nica n• O 1/20 161CSECP-ll2.20 15/SEP-PR/ ANTAQICODESP. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HEUJER IlARllALHO 

l'O I!TARIA N' 202, DE 18 DE ABIUL DE 201 6 

Seleciona o Esrudo de Viabilicbde T ~nica, 
Econômica e Ambiental - EVTEA referente 
ao Edital de Chamamento Público de Es
tudos Portuários n• 03120 I 5 

O ~UNISTRO DE ESTADO DA SECRETARL~ DE 
PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚB LICA, no uso das suas 
atribuições conferidas pelo art. 24-A da Lei n• 10.683, de 28 de maio 
de 2003, ele o disposto no art 16 da Lei n° 12.8 15, de 5 de junho de 
2013, considerando o disposto no art. 21 da Lei n• 8.987, de 13 de 
fevereiro de 1995, no Decreto n• 8.428, de 2 de abril de 2015, no 
Edital de Cham:1mento Público de Estudos Portuários n• 03120 15, c 
pelo que consta do Processo Administrativo n• 00045.00228912015-
70 resolve: 

Art. 1• - Selecionar o Estudo de Vaabilidad~ Técnica, Eco
nômica c Ambiental - EVTEA apresentado pela RAIZEN Combus-

~~~~ :~A ~~~~s v;~:~fo~0 n~bd~~o ~t ~~~e~e a~~id:naC:~~a:f~ 
global do Estudo TCcnico - NGE igual a 72,9 (setenta e dois e nove 
décimos) pontos, confonne motivação apresentada na Nota Técnica n° 
01/20 16/CSECP.03.2015/SEP·PRIANTAQICODESP, de 23 de março 
de 20 16. 

Pa.r.ígmfo (mico. A mcncionad:J. nota técnica será disponi
bilizada aos participantes do cename. 

Art. 2° - Abrir prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a 
partir da ciência pela interessada quanto aos termos da Nota Técnica 
n• OI/2016/CSECP.03.2015/SEP-PRIANTAQICODESP. 

Art. 3° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

HELDER llARllALHO 

PORTARIA N1 20J, DE 18 DE ABRIL DE 201 6 

O MINISTRO DE ESTADO CHEFE DA SECRET.<UUA 
DE PORTOS DA PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA- SEPIPR, no 
uso de suas atribuições legais que lhe confere o art. 24-A da Lei n.• 
10.683, de 28 de maio de 2003, tendo em vista o disposto nos arts. 2° 
e 15 da Lei n.O 12.815, de 05 de junho de 2013, no art. 31 da Lei n.0 

9.784, de 29 de janeiro de 1999, e no art. 17 do Decreto n.O 8.243, de 
23 de maio de 201 4, CONVOCA a todos os interessados a participar 
do procedimento de consulta pública, cujo objeto é a adaptação da 
:írca do pano organizado de Maceió, no Estado de Alagoas. 

Art. (0 A metodologia de funcionamento dos lmbalhos re
lativos à consulta envolve a participação de quaisquer interessados, 
por meio de apresentação de contribuições â proposta de traçado da 
poligonal da área do porto organizado divulgada pela Secretaria de 
Portos da Presidc!ncia da República. 

Parágrafo Único -A proposta de traçado da poligonal da área 
do porto organizado de MaceiÓ e os elementos que a fundamentaram 
constam no processo 00045.000635/2016-66, cujas cópias encontram
se disponiveis para consul[3 no sitio ...,, .• ,mponosdobrasil.gov.br, nos 
links ASSUNTOS-Gestão-Poligonais. 

Art. 2'" As contribuições a serem realizadas na fase da con
sulta pública, no prazo indicado no inc. I, art. 3• desta Portaria, 
deverão ser enviadas ao endereço eletrônico poligonais.maceio@por
tosdobrasil.gov.br. 

Art. 3• O cronograma envolvendo os procedimentos de con
sulta pública relativa ã adaptação dn área do porto organizado de 
Maceió é o seguinte: 

I • 19/04/201 6 a 16/06/2016 • prazo para apresentação do 
contribuições pelos interessados na fase a consulta pública; 

U - 2410512016 - audiência pública, a ser realizada na cidade 
de Macció/AL, em endereço e horário a serem divulgados, em até dez 
dias :1pós a publicação desta portaria, no site W\l'll:portosdobra
sil.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão-Poligonais. 

m- 17/061201 6 a 16/0712016- prazo para a Secretaria de 
Portos da Presidência da República sistematizar as contribuições fei
tas na consulta pUbliC3; 

Diário Oficial da União - Seção 

rv - 1810712.016- divulgação das respostas às contribuições 
no sitio WWlt..:portosdobrasU.gov.br, nos links ASSUNTOS- Gestão
Poligonais; 

V - 19107/2016 a 281071:!016 • prazo para interposição de 
recurso contra o exame das contribuições, que deverá ser dirigido à 
Secretaria Executiva da Secretaria de Portos da Presidência da Re
pU.blica, por meio do endereço eletrônico poligotJais.maceio@por
tosdobrasil.gov.b,~ 

VI - 29/0712016 a 27/08/2016 -prazo para avaliação e en
caminhamento da resposta aos recursos, podendo ser prorrogado por 
mais trinta dias, na forma do art. 59 da Lei n." 9.784/ 1999. 

An. 4• Eventuais alterações nas datas aqui estabelecidas po
derão ser realizadas por ato do Sec•·et.:irio Executivo, que deverá ser 
pub licado no Diário Oficial da União, e disponibil izado no sitio 
www.portosdobrasil.gov.br, nos links ASSUNTOS~estão- Poligonais. 

ArL 5• Esta portaria entrarã em vigor na data de sua publicação. 

IIEI DER llARI!AUIO 

AGÊNCIA NACIONAL DE TRANSPORTES 
AQUAVIÁRIOS 

J! ESOLUÇÃO N' 4.7-10, DE 15 DE AIJ RIL DE 2016 

O DIRETOR-CERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPO RTES AQUAVIÁRJOS - ANTAQ, no 
uso da eompeténcia que lhe é conferida pelo inciso rv do art. 20 do 
Regimento Interno, consider:mdo o que consta do processo n• 
50300.002713/2016-77 e o que fo i dcliberndo pcl:1 Diretoria Co
legiada em sua 402a Reunião Ordinária, realizada em 14 de abril de 
2016, resolve: 

Art. 1• Declarar extinta, por renúncia da interessada, n au
torização outorgada à empresa Servicar Navegação, Comércio e Dis
tribuição Lida. - ME, CNPJ n• 04.771.955/0001~1 . por meio do 
Termo de Autorização n• 1.068-ANTAQ e da Resolução n• 3.606-
ANTAQ. ambos de 15 de setembro de 2014, para operar como em
presa brasileira de navegação - EBN, na navegação interior de per
curso longitudinal interestadual, na Região HidrogrâfiC3 Amazõnica. 

Art. 2° Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação no Diário Oficial da União. 

FER'IA'IDO JOSÉ DE PÁDUA CO, TA FONSEI'A 

RESOLUÇÃO N' 4.741, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

O DIRETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AG ÊNCIA 
NACION.<\.1. DE TRANSPORTES AQ UAVIÁRJOS - ANTAQ, no 
uso da competéncia que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do 
Regimento Interno, considerando o que cons[3 do processo n° 
50300.001839120 16-24 e o que foi deliberado pela Diretoria Co
legiada em sua 40r Reunião Ordinária, realizada em 14 de abril de 
2016, resolve: 

Art. 1• Decla.rnr extinta, por renúncia da interessada, a au
torização outorgada à empresiria individual Raimunda N. dos Santos 
Viana- ME, CNPJ n• 1J.411.191/0001-09, por meio do Tern1o de 
Autorização n° 739-ANTAQ e da Resolução n• 1.997-ANTAQ, am
bos de 5 de abril de 2011 , para operar como empresa brasileira de 
navegação - EBN. 

An. 2" Es[3 Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação no Di:irio Oficial da União. 

FERNANDO JOSÉ DE PÁDUA CJ)STA FO'ISECA 

R ESOLUÇÃO N' 4.742, DE 15 DE ABRIL DE 201 6 

O OIRETOR-CERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCIA 
NACION.~L DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANT.~Q. no 
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do 
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n• 
50300.001576/2016-53 e o que foi deliberado pela Diretoria Co
legiada em sua 40T Reunião Ordinária, realizada em 14 de abril de 
2016, resolve: 

Art. 1° Autorizar a empresa Paranaguá Diver & Cia Ltda., 
CNPJ n• 79.062.77410001-05, com sede na rua Caetano Gomes Cor
rea n• 174, Oceania, Paranaguá!PR. a opemr, por prazo indetermi
nado, como empresa br:lSilcira de navegação na navegaç3o de apoio 
portuário, exclusivamente com embarcações com potência de até 
2.000 HP, na fonna e condições do Tem10 de Autorização n° 1.287-
ANTAQ, (0056 157). 

Art. ~ A ú1tegra do citado Tenno de Autorização encontrn
se disponivel no sitio eletrônico da Agéncia - www.antaq.gov.br. 

Art. J• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação no Diário Oficial da União 

FERNA.'II)(J JOSÉ DE PÁDUA COSTA FONSECA 

ISSN 1677-7042 5 

RESOLUÇÃO N' 4.743, DE 15 DE ABRIL DE 2016 

O DIRETOR-CERAL SUBST ITUTO DA AGÊNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORT ES AQU.~VIÁRIOS- ANTAQ, no 
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art. 20 do 
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n° 
50300.000580/2015-13, e tendo em vista o deliberado pela Diretoria 
Colegiada em sua 402" Reunião Ordinária, realizada em 14 de abril 
de 20 16, resolve: 

Art. t• Considerar apto a ser fumado pela ANTAQ, na con
dição de Interveniente da Delc$ante, e pelo Delegatário, nos termos 
da Cláusula Quinta do Convêmo de Delegação n• 03120 14, de 7 de 
agosto de 2014, celebrado entre a União (Delegante), representada 
pela Secretaria de Portos da Presidência da República - SEPIPR, e o 
estado do Rio Grande do Sul (Delegatârio), o "Termo de Cessão de 
Uso de Bens", acostado aos autos em cpigrafe, atualizado e com as 
aJterações recomendadas pda Procuradoria Federal junto à ANTAQ -

PFA, confonne os registros constantes do Parecer n• 
21/2016/NCAIPFANTAQIPGF/AGU. 

Art. 2° Determinar à Superintendência de Fiscalização e Co
ordenação das Unidades Regionais - SFC, desta Agência, que efetue 
a atualização c as alterações referidas no art. 1• desta Resolução. 

Art.. J• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação no Diário Oficial da União. 

FERNANDO JOSÊ DE PÁDUA COSTA FONSECA 

RESOLUÇÃO N' 4.744, DE 15 DE ADJ!IL DE 2016 

O DIRETOR-CERAL SUBSTITUTO DA AGÊNCL~ 
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRIOS - ANTAQ, no 
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso rv do art. 20 do 
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n• 
50300.00033912016-75, e tendo em vista o deliberado pe la Diretoria 
Colegiada em sua 402" Reunião Ordinária, realizada em 14 de abri l 
de 2016, resolve: 

Art. t• Autorizar a desincorporação do rol dos bens da 
União, que se encontnun sob a guarda e responsabilidade da Ad
ministração do Porto de São Francisco do Sul - APSFS, discrimi
nados nos Termos de Vistoria n• 00112015 a n• 08712015, datados de 
26 de outubro de 2015, elaborados pela Comissão designada pela 
Portaria n• 27, de 26 de agosto de 20 13, flnnada pelo Presidente da 
APSFS, assim como a sua alienação, mediante leilão, que deverá será 
efetuado em até 120 (cento c vinte) dias, a contar da data de pu
blicação desta Resolução. 

Art. 2• Estabelecer que o resultado financeiro da alienação 
em comento deverá ser depositado em conta corrente especial. para 
aquisição de novos bens, mediante "Plano de ApliC3ção" dos re
cursos, a ser previamente aprovado por esta Agência. 

Art. 3"' Determinar que o resultado do supr.1citado leilão seja 

~n=oa~~ u~~~~~n:l dill~~~~~~ ~s;l.~~t:~~~ 
cia, o acompanhamento do processo de desincorporação em tela. 

Art. 4• Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu
blicação no Diário Oficial da União. 

FERNAN[)() JOSÉ DE PÁDUA CO~TA FUNSLCA 

RESOLUÇAO N' 4.745, DE 15 DE AJlRIL DE 201 6 

O O!RETOR-GERAL SUBSTITUTO DA AGtNCIA 
NACIONAL DE TRANSPORTES AQUAVIÁRJOS - ANTAQ, no 
uso da competência que lhe é conferida pelo inciso IV do art 20 do 
Regimento Interno, considerando o que consta do processo n• 
50301.00276812013-24, e lendo em vista o deliberado pela Diretoria 
Colegiada em sua 40T Reuniã:o Ordinária, realizada em 14 de abril 
de 20 16, resolve: 

Art. t• Conval idar o relatório final da comissão processante 
CP.ODSE-348/2013-SFC, de 3 de fcvcn:iro de 2014. 

Art. 2° Aplicar à empresa Bourbon Offshore Marítima S.A .• 
CNPJ n• 42.487.991/0001-29, na forma do art. 78-A, incisos I e li da 
Lei n• 10.233, de 5 de junho de 2001, as penalidades de multa 
pecuni:iria, no montante de RS 3.858, 75 (três mil, oitocentos e cin
quenta c oito reais e setenta e cinco centavos), e de advertência, assim 
discriminadas: 

I - Multa pecuniária no valor de RS 3.543,75 (três mil, 
quinhentos e quarenta e tr!:s reais e setenta c cinco centavos), por ter 
deixado de apresentar", no âmbito do plano anual de fiscalização em 
2013, as Demonstrações Financeiras auditadas, de forma indepen· 
dente, do Ultimo exercício social, incorrendo na infração tipificada no 
art. 2 1, inciso IV, da Nom1a apro\'ada pela Resolução n• 2.510-
ANTAQ, de 19 de junho de 2012; 

ll- Multa pecuniária no valor de RS 315,00 (trezentos e quinze 
reais), por ter apresentado um passivo a descoberto no exercício social 
de 20 12, a despeito da obrigação de manutenção de património Hquido 
mínimo de RS 2.500.000,00 (dois milhões e quinhentos mi l reais) para 
a navegação de apoio maritimo, prevista no art. 6•, inciso I, alínea "c" 
da Nonna aprovada pela Resolução n° 2.5 J 0-ANTAQ. de 2012, in
cidindo na infração tipificada no inciso I do art. 21 da mesma norma, 
em que se constata o descumprimento de seu art. ~. inciso III; 

Este documento pode ser verificado no endereço elelrànico http://www.in.govht.lulmr.icictdc.hlml, 
pelo eó<J;go 00012016041900005 

Documento assinado digitalmente conforme MP n! 2.200-2 de 24/08/2001, que institui a 
Infr:::tcstrutura de Chaves Públicas Br:lSileira - ICP-Bmsil. 












































































































































